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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ANEXO 3
TABELA DE RESUMO DE VALORES
USO DE RECURSOS DE TAXA DE BANCADA
Preencha as células correspondentes à sua solicitação, realize a soma geral e remova as células restantes. Adicione novas linhas, caso necessário.
	
Tabela – Resumo de valores solicitados para uso de taxa de bancada


	
	Quantidade
	Total

	Diárias
	
	R$ 

	Taxa de inscrição
	
	R$

	Passagens aéreas
	
	R$

	Passagens rodoviárias
	
	R$

	Material de comunicação visual
	
	R$

	Equipamento A
	
	R$

	Equipamento B
	
	R$

	Equipamento C
	
	R$

	Livro A
	
	R$

	Livro B
	
	R$

	Livro C
	
	R$

	Outro (se contemplado pela taxa de bancada Fapemig)
	
	R$

	Total geral solicitado
	R$







ASSINATURA ELETRÔNICA DO(A) ALUNO




ASSINATURA ELETRÔNICA DO(A) ORIENTADOR(A)




ASSINATURA ELETRÔNICA DO(A) COORDENADOR(A) DO PPG
Finalidade: os recursos da taxa de bancada destinam-se a apoiar a manutenção e melhoria das atividades acadêmicas, das bolsas de doutorado implementadas pela FAPEMIG no PAPG;

Quantidade: a taxa de bancada é mensal e sua concessão a cada instituição é igual ao número de bolsas de doutorado implementado.

[bookmark: _GoBack]Itens financiáveis: os recursos poderão ser utilizados para aquisição de material de consumo, equipamentos, serviços de terceiros, apresentação de trabalhos em congressos e visitas técnicas, observadas diretrizes constantes neste Manual da FAPEMIG. É permitido o pagamento para publicação em periódicos indexados, de artigos produzidos a partir de tese de doutorado elaborada por bolsista da FAPEMIG. O pagamento de taxas de inscrição para apresentação de trabalhos em congresso, bem como de diárias e/ou passagens, está restrito a professores do curso beneficiado e a doutorandos bolsistas da FAPEMIG. Para o(a) docente receber diária, ele(a) deve ser o(a) coautor(a) do trabalho que será apresentado, ou seja, tanto o(a) orientador(a) quanto o(a) bolsista devem apresentar o trabalho no evento. Em nenhuma hipótese será paga diária apenas para o(a) docente, o que impede que um(a) docente vá apresentar trabalho sozinho(a) em um evento.

Informações complementares:
a) Os valores serão repassados à Instituição Gestora;
b) O ordenador de despesas é o coordenador do Programa ou alguém por ele delegado oficialmente junto à Instituição Gestora;
c) A utilização dos recursos não é vinculada ao bolsista;
d) Os recursos deverão ser utilizados durante o período de vigência das bolsas.
e) Serão concedidas diárias parciais, na porcentagem de 35% no dia do retorno à sede de serviço ou quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede. Para afastamento menor que 6 horas, não se fará jus às diárias. 

Informações para preenchimento de boleto para pagamento de taxa de inscrição:
Razão Social: Fundação de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de MG - Fundação CEFETMINAS
Nome Fantasia: Fundação CEFETMINAS
CNPJ:  00.278.912/0001-20              
Inscrição Estadual: Isento
Endereço: Rua Alpes, 467 – Nova Suíça – CEP: 30421-145 – Belo Horizonte/MG
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